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TJ-SP condena medica, hospital e plano por violéncia
obstétrica

11/09/2020

A violéncia obstétrica se caracteriza como a apropriacdo do corpo e do processo reprodutivo das mulheres pelos
profissionais de salide, 0 que é expresso como um tratamento desumanizado, um abuso de medicacdo, e na conversdo de
um processo hatural em um patol 6gico, acarretando perda da autonomia e da capacidade de decidir livremente sobre seus
corpos e sexuaidade, impactando negativamente na qualidade de vida das mulheres.
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Com base nesse entendimento, a 12 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sao Paulo condenou hospital,
operadora de plano de sallde e médica aindenizarem um casal e seu filho por violéncia obstétrica. Segundo os autores da
acdo, avioléncia obstétrica e a falha na prestacdo de servicos durante o parto da mulher resultaram em graves sequelas ao
bebé, incluindo quadro de paraisia cerebral e quadriplegia (paraisacdo dos quatro membros).

O casal narrou nos autos que, para acelerar, sem justificativa, o parto, a equipe médica teria adotado procedimentos
condenados pela OMS. Além disso, alegam que ndo foram informados a respeito dos riscos envolvidos em cada um dos
procedimentos, com os quais deveriam consentir de forma prévia. Por fim, eles afirmaram que a realiza¢do da cesérea foi
tardia e ndo atendeu a todos 0s requisitos técnicos necessarios para garantir a salide do bebé.

O juizo de origem entendeu ndo ter ocorrido violéncia obstétrica. O posicionamento foi revisto pelo TJ-SP. De acordo
com arelatora, desembargadora Christine Santini, hd nos autos elementos suficientes para comprovar que a mulher foi
vitima de violéncia obstétrica, incluindo laudo pericia que diz que “a palavrada mulher em relacdo aumavioléncia
sofrida ndo deve ser questionada ou colocada em cheque, poisisso se trataria de vitimizagdo secundéria’.

No caso, conforme arelatora, ndo consta que a mulher foi informada, ainda que verbalmente, de todos os efeitos
decorrentes dos procedimentos adotados pela equipe médica. “As provas documental e pericial ndo deixam duvida de que
houve falha grave nos servigos médicos prestados, evidenciada tanto pelas anotagdes do prontuario da paciente, que
sinalizam erros graves por parte da equipe gque a atendeu, quanto pelo acompanhamento da coatora no decorrer do
trabalho de parto”, completou.

Santini destacou ainda que o prontuario da paciente apresenta graves incongruéncias e que ficou provado néo ter havido
controle dos batimentos cardiacos fetais, como manda o protocolo de boas préaticas médicas. Ela afirmou que a mulher
ficou deitada em uma posicdo com vérios efeitos prejudiciais e que deve ser evitada e que ha, no laudo pericial, conclusdo
no sentido de que ndo havia motivo para utilizagéo de férceps.

“Assim, em face do acima narrado, conclui-se ter havido falha grave do servico, com violéncia obstétrica. N& houve uma
tnicafaha, alias, mas um conjunto de condutas que, unidas, levaram arealizacdo de parto fora do protocolo clinico, que
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certamente levaram a sofrimento fetal e anoxia, bem como a paralisiacerebral”, afirmou arelatora. A decisdo se deu por
unanimidade.

Condenacéo

O TJ-SP fixou aindenizag&o por danos morais em R$ 150 mil — R$ 50 mil para cada autor (pai, mée e filho), e mais R$
50 mil por danos estéticos ao bebé. Os réus também deverdo pagar pensdo mensal vitalicia, “umavez que as sequelas do
menor sdo incapacitantes e ndo podem ser revertidas’. A pensdo mensal, equivalente aum salario minimo, devera ser
paga a partir do 18° aniversario da crianca.

Por fim, hospital, médica e plano de salide dever&o custear todas as despesas com deslocamento para tratamentos de salide
da crianga, e que ndo podem ser feitos cidade onde a familia mora, mediante comprovagéo: “Tal cobertura ocorrera sob a
forma de reembol so, para que seja possivel discussdo de seu cabimento”.
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